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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 88 DE 22 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 30.400,00 (Trinta mil e quatrocentos reais) no 
Fundo Municipal de Assistência Social  o valor de R$ 
21.600,000 (Vinte um mil e seiscentos reais) Suplementar as 
Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 30.400,00 
                                                      Sub-Total:R$ 30.400,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 21.600,00 
                                                      Sub-Total:R$ 21.600,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 52.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 

Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                          R$ 5.400,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.14.00.00.00 Diárias - Civil 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 10.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 15.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 30.400,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 6.600,00  
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                  R$ 15.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 21.600,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 52.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 22 de maio de 2019  
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 89 DE 22 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º Art. 43 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 no Fundo Municipal de Saúde o valor 
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de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) Suplementar as Seguinte 
dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 8.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00                                                                                                 
                          Total Parcial Suplementado: R$ 8.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 8.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00                                                                                               
                                  Total Parcial Reduzido: R$ 8.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 21 de maio de 2019. 

Água Clara – MS, 22 de maio de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 066, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
para compor o Conselho Municipal de 
Saúde – CMS, e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, com fulcro no dispositivo nos Artigos 1° e 
2° e seus respectivos parágrafos da Lei Municipal n° 802. 
802/2011 de 24.03.2011, que alterou a composição do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, 

RESOLVE: 
Artigo 1° NOMEAR como membros do Conselho 

Municipal de Saúde - CMS, por um biênio, os(as) 
senhores(as): 
PRESIDENTE 
Cleberton Luis Carlos Correa 
VICE-PRESIDENTE 
Benevenuta Alves 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
Dieine Rodrigues dos Santos Paneago 
REPRESENTANTES DO SEGMENTO TRABALHADOR EM SAÚDE 
Titular: Luciane Cristina Bombonato Nogueira 
Suplente: Madalena de Brito Pascoal 
Titular: Admir Ferreira Lino 
Suplente: Paulo Sergio da Silva Ferreira 
REPRESENTANTES DO SEGMENTO GESTOR EM SAÚDE 
Titular: Cleberton Luis Carlos Correa 
Suplente: Benevenuta Alves 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE BAIRRO 

Titular: João Souza Ferreira Júnior 
Suplente: Távia Moreira da Silva Paula 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
Titular: Fernando Henrique Calister Bastos 
Suplente: Diego Nogueira de Matos 
Titular: Moacir Reis 
Suplente: Bruna dos Santos Souza 
Titular: Rosinei Aparecida Cossari 
Suplente: Maria Cristina Martins Ribeiro Carnelós 
Titular: Vânia Garcia Cândido 
Suplente: Alana Maria Bastreghi 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DO SUS 
Titular: Johny Kevin Santos Nascimento 
Suplente: Lucicleia Santana dos Santos 
Titular: Gislene Lima de Godoi 
Suplente: Elen Garcia de Oliveira 
Titular: Wesley Olzidio Montanha Ferreira 
Suplente: Nayara Nunes Baleeiro 
Titular: Samuel Aquino Oliveira 
Suplente: Eleiris Antonio de Barros 
Titular: Márcia Pereira Borges 
Suplente: Roseany Aparecida Silva Rocha 
Titular: Joice Priscila Veneroni Pavoni 
Suplente: Andréia Bento Gonçalves 

Artigo 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 039/2019. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
                                  Prefeito Municipal 
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